
    Câmara Municipal de Jaguariúna
                  Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 128 /2024

À Câmara Municipal de Jaguariúna,

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, após 
ouvido o douto Plenário, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, solicitando seus préstimos, junto à Secretaria competente, no sentido de 
informar  a  esta  Edilidade,  sobre  se  há  previsão  para  contratação  de  médicos 
psiquiatras infantis na rede de atendimento médico (ASAMAS).

 Há fila de espera para agendamento de consulta? 

 ✓ Em caso de falta do profissional há substituição imediata?

 Qual a previsão de novas contratações?

 Qual alternativa atual para o atendimento dessas crianças?

JUSTIFICATIVA

Antes  de  necessário,  é  direito  e  dever  do  Vereador  tomar 
conhecimento de informações que condigam diretamente com o interesse público.

Chegou a esse gabinete a informação de que há faltas constantes de 
médicos psiquiatras infantis na nossa rede de saúde (ASAMAS). Que a marcação de 
consulta  está  extremamente  longa  e  com  isso,  uma  criança  pode  perder  a 
oportunidade de receber tratamento rápido e eficaz.

Sabido  que  o  número  de  pacientes  cresceu  demasiadamente  e 
dessa forma, considera-se insuficiente o número de profissionais para atendimento na 
rede de saúde do Município. 

A  saúde  é  direito  constitucional  principalmente  por  se  tratar  de 
criança merecendo atenção prioritária. 

Diante do exposto, é necessário que a Prefeitura encaminhe a esta 
Casa, em caráter de extrema urgência as informações e resposta sobre esses fatos, 
bem como possa agilizar a contratação desses médicos, para que possa atender às 
necessidades aqui expostas.

Jaguariúna, 01 de abril de 2024.
a. VEREADOR WILIAN MORRINHO – PDT
Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 02 de abril de 2024.
Câmara Municipal de Jaguariúna, 03 de abril de 2024.

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente


